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?' 	GABINETE DO VER.IVANIR LEITE 

PROJETO DE LEI N° 040/2000 

Dispõe sobre denominar "FRANCISCO DAMÁZIO GALVÃO", a Praça 
Pública localizada no Bairro do Morro do Milagre, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Ad.!° - Fica denominada "FRAN 	 , a Praça Pública localizada 
no Bairro do Morro do Milagre, i 

Art2° - Esta LEI entra em vigor 
contrário. 

revogadas as disposições em a ae sua 
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SE 	1 
Senhor Francisco Damázk 3aivào. mais conhecido como China, faleceu 

em vinte e quatro de dezembro de mil  ãcentosnr.te oitenta e Oito, foi um grande Líder 
Comunitário, junto à Associação de Moradores do Logradouro em questão; por isso, nada mais 
justo do que lembrar-mos de uma pessoa que foi tão querida e estimada por todos. 
CIENTE APROVADO 

Constou do Expediente da Sessâo 
Eru. de do Dia OCQco0 /4 Marcos GrId4'SAUde Sala das Sessões(RJ), 01 de junho de 2000. 
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